
 

1 Ano VII / Edição Nº 1546                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       segunda-feira, 13 de outubro de 2025 Página 

        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1546 segunda-feira, 13 de outubro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETOS 

DECRETO Nº 2.086, DE 13 de OUTUBRO DE 2025 

Decreta ponto Facultativo nos Órgãos e Entidades da Administração Direta, Indireta e Autárquica do Município e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI, art. 65, a alínea “a” do inciso I, do art. 90, da 

Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro se comemora o Dia do Servidor Público, sendo este dia ponto facultativo; 

CONSIDERANDO a compensação e a conveniência da transferência do ponto facultativo do dia 28 de outubro de 2025 para o dia 27 de outubro de 2025;  

DECRETA: 

Art.1º Fica declarado ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da Administração Direta, Indireta e Autárquica do Município o dia 27 de outubro de 2025, em razão da transferência e compensação do 

dia do servidor público, dia 28 de outubro de 2025.  

§ 1º O disposto neste decreto não se aplica ao Hospital Municipal, à coleta de lixo e às repartições em que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 13 de outubro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 2.088, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 007/2025 da Secretaria Municipal de Administração, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 65 da Lei Orgânica do Município de Presidente Olegário – MG; 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 007/2025 da Secretaria Municipal de Administração, conforme relação contendo nomes, 

pontuação e classificação dos candidatos, obedecidos os termos constantes do edital. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 13 de outubro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PUBLICAÇÃO TARDIA  

AVISO DE PUBLICAÇÃO TARDIA 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEXAGÉSIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2021, referente 

ao Processo Licitatório nº 007/2021 – Pregão Eletrônico nº 007/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos coletados no 

município de Presidente Olegário, retificando e ratificando o referido contrato através de seu reequilíbrio econômico financeiro devido à baixa do preço do combustível, alterando o valor mensal para 

R$57.812,16 (cinquenta e sete mil, oitocentos e doze reais e dezesseis centavos). Data: 02/09/2025. Fornecedor: RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA - ME. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 114/2024, referente ao P.A nº 

103/2024 – Adesão nº 006/2024, cujo objeto é a adesão a Ata de Registro de Preços nº 019/2024, realizada pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá visando à contratação 

de empresa especializada em elaboração de projetos de engenharia e arquitetura com memoriais descritivos e planilhas orçamentárias de custos e serviços de topografia para atendimento de diversas 

secretarias do município de Presidente Olegário, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 10/10/2025 findando em 

10/10/2026. Fornecedor: CONSORCIO FP PROJETOS. Data: 10/10/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

JULGAMENTO DE RECURSOS DO EDITAL 007/2025  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- EDITAL 07/2025 

JULGAMENTO DE RECURSOS 

A Comissão de Processo Seletivo Público, nomeada pela portaria Nº 124, de 06 de outubro de 2025 e em conformidade com o edital 07/2025, vem apresentar as respostas dos recursos apresentados: 

1. Odilon Feliciano Santana 

Cargo: Motorista 

Decisão: Procedente o recurso. 

2. Edmar César de Oliveira 

Cargo: Operador de máquinas 

Decisão: Improcedente o recurso.  De acordo com o edital 07/2025, será pontuado o tempo de experiencia na área de atuação, conforme o item 5.1. 

Assim, apresentamos as respostas de todos os recursos dos candidatos do Processo Seletivo Nº 007/2025, portanto, foram modificadas as notas atribuídas aos candidatos que tiveram o pedido de 

recurso deferido. 

Keily Apª. TeixeiraMendes                                                                Átila Aparecida Pereira                                                                Eva Eloisa de S. Romão 

Presidente da Comissão                                                                        Membro da Comissão                                                                     Membro da Comissão 

 

RESULTADO FINAL DO EDITAL 007/2025  

RESULTADO FINAL DO EDITAL 007/2025 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem a lei, DIVULGA o resultado final do Edital nº007/2025, destinado a contratação por 

excepcional interesse púbico, é por prazo determinado, por meio de contrato administrativo, para desempenhar as atribuições dos cargos identificados, nos termos e condições estipulados no edital 

nº007/2025. 

Presidente Olegário, 13 de outubro de 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia  

Prefeito Municipal 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Classificação Candidato Experiência Profissional DATA DE NASCIMENTO 

1º Cleomar José de Araújo 100 16/05/1970 

2º Álvaro Assis de Melo 60 pontos 23/02/2000 

3º Junio César de Oliveira  0 22/05/1977 

4º Edmar Cesar de Oliveira 0 28/10/1983 

5º Rafael de Paulo Vieira  0 24/10/1993 

Desclassificado Antonio Machado dos Santos 0 08/07/1970 

Desclassificado Cristyan Soares Pacheco 0 27/07/2003 

Desclassificado Michael Francisco Rodrigues  0 11/10/1989 

Desclassificado Wilson Dos Reis Silverio 0 10/03/1982 

Obs.: Candidatos desclassificados por não comprovar requisitos mínimos. 

 

MOTORISTA 

Classificação Candidato Experiência Profissional DATA DE NASCIMENTO 

1º Odilon Feliano Santana 100 05/04/1973 

2º Paulo Roberto Marcino da Silva 100 05/03/1975 
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3º Reginaldo Antonio Da Fonseca  100 08/10/1982 

4º Ivan Rodrigues Santana  100 13/11/1982 

5º Rogerio da Fonseca Pinto  100 30/05/1983 

6º Aladir Rodrigues de Amorim  100 19/04/1986 

7º Juliano alan batista  100 25/11/1990 

8º Heli Junior Silva Mendes 90 14/08/1994 

9º Claudemis dos Reis Braga 60 09/11/1974 

10º Paulo Batista da Silva 50 16/09/1979 

11º Clênio junior Silva  50 05/05/1992 

12º Marcelo Junior Rodrigues  40 13/11/2001 

13º Adilson de Sousa Ferreira 30 08/08/1968 

14º Adriano Geraldo Teodoro 20 06/12/1991 

15º Marcelo Perez da Silva  0 19/04/1972 

16º Maria Conceição da Silva Costa  0 07/11/1974 

17º wellson silva de morais 0 31/12/1980 

18º Marcos Antônio Teodoro  0 23/07/1983 

19º Ernando Ferreira da Silva 0 05/02/1985 

20º Eldivan José dos Reis  0 21/04/1988 

21º Guilherme Junior Landim dos Santos  0 14/06/1991 

22º Rafael de Paulo Vieira  0 24/10/1993 

23º Flávio Henrique Morais Souza  0 30/08/2001 

24º Igor Vinicius Rodrigues da Fonseca 0 18/02/2002 

25º Flávio José Pereira  0 12/09/2002 

Desclassificado Antônio Marcos Bias Pacheco 0 20/12/1980 

Desclassificado Hélio Gonçalves de Lima  0 23/08/1981 

Desclassificado Pedro Luiz Vinhal Neto 0 05/05/1966 

Obs.: Candidatos desclassificados por não comprovar requisitos mínimos. 

 

SERVENTE DE OBRAS 

Classificação Candidato Experiência Profissional DATA DE NASCIMENTO 

1º Adaiton Oliveira da Silva 70 08/12/1973 

2º Luiz Sergio Vicente 60 16/04/1972 

3º Geraldo Moreira da Silva 40 11/12/1965 

4º Itamar Caetano da Silva  0 11/07/1979 

5º Mateus Luis Ramos 0 31/10/1999 

6º Gabriel Camargos Couto  0 22/06/2000 

7º hugo henrique gonçalves barbosa  0 05/04/2004 

8º Saymon Tolentino de Castro 0 17/11/2004 

Desclassificado Ronaldo Silvano Braga 0 17/03/1978 

Obs.: Candidato desclassificado por não comprovar requisitos mínimos. 

 

PEDREIRO 

Classificação Candidato Experiência Profissional DATA DE NASCIMENTO 

1º Ailton de Castro 50 24/05/1978 

2º Deusdelio da Silva 0 17/10/1968 

3º Mateus Luis Ramos 0 31/10/1999 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAIS 

AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAIS 

Processo Dispensa Eletrônica/ Compra Direta de Valor nº 017/2025 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário-MG torna pública a Intenção de recebimento de Proposta Adicional, cujo objeto: Contratação de empresa para realização de projeto de moveis planejados 

com vistas à organização espacial e funcional, data limite para a apresentação das propostas adicionais até 17/10/2025 até as 16h00min. 

Informações detalhadas de todos os elementos encontram-se disponível no site https://cmpo.mg.gov.br/compra-direta/. Outras informações pelo telefone (34) 3811-1119 ou pelo email 

licitacaocamarapo@gmail.com.Rosana Pereira dos Reis Santos- Agente de Contratação 
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